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Assumiu o cargo , . . 

(Conclusão da l . a pág.) 
sor e f o r m u l o u o seguinte voto: 
" Que t enha , m e u caro Tibiriçâ B o 
telho, pleno êxito n a Secre tar ia , 
porque o seu êxito será também o 
meu . será do eminente governador 
A b r e u Sodré e dos 571 municípios 
deste Es tado de São P a u l o , " 

Q U E M É 

Tibiriçâ Bo te lho F i l h o , advo
gado formado pela Univers idade 
Católica de São Pau lo ( t u r m a de 
1959), casado, nasceu em Ribeirão 
C l a r o ( P R ) a 12 de ju lho de 1935. 
Ê vereador em São Pau lo , pe la 
A R E N A . F o i chefe de gabinete do 
então presidente da Assembléia L e 
gis la t iva , cfèputado Rober to de 
A b r e u Sodré, tendo sido o p r i m e i 
r o T i t u l a r d a Secre ta r i a d o T u 
r i smo da C a p i t a l , n a gestão F a r i a 
l i m a . 

C A N C R O C Í T R I C O : N O V A S M E D I D A S 
R E L A T I V A S A O T R A N S P O R T E D E F R U T O S 

D i a n t e do desenvolvimento da 
c a m p a n h a de erradicação do c a n 
cro cítrico, o Ins t i tu to Biológico 
(órgão da Secre tar ia da A g r i c u l t u 
ra) resolveu modi f i ca r as exigên
cias de defesa sanitária re la t ivas 
ao t ranspor te de frutos nas zonas 
suspeitas de infestação d a molés
t i a . 

D e acordo com as novas i n s t r u 
ções, os frutos cítricos, produzidos 
em municípios não l iberados das 
zonas suspeitas, somente poderão 
sair acompanhados de "permissão 
de trânsito", que. no caso de 
t ransporte rodoviário, deverá i n d i 
car, além do destino, a rodovia res
pec t iva de escoamento. 

A "permissão de trânsito" p a r a 

cada p a r t i d a ou carregamento se
rá concedida pelos engenheiros 
agrônomos das "Casas d a A g r i c u l -

A V I S O 
Acha-se à venda, na Imprensa Of ic ia l do Estado, 

à R u a da Moóca n . 1921, 

B O L E T I M D E FREQÜÊNCIA 

M O D E L O 9 
Bloco de 100 fls. N C r $ 4,20 

P e l o Cor r e io : sob regis t ro , mediante consu l ta prévia. N o s che
ques visados, vales o u ordens de pagamento, não devem constar 

nomes o u cargos, mas apenas 
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turâ" mediante a exibição do 
"cer t i f i cado de san idade" d a p ro 
dução cítrica da propriedade de 
or igem. 

Casa da Criança 
de São Pedro 
será inaugurada 
domingo 

A cidade de São Pedro passará 
a contar , a pa r t i r de domingo pró
x imo , com a sua C a s a da Criança, 
que i r ' , atender às crianças neces
si tadas do município. O ato está 
marcado pa ra as 10,30 hs. e c o n 
tará com a presença do secretário 
da Promoção Soc ia l , dep. Felício 
Cas te l lano . 

O estabelecimento fo i ins ta lado e 
será man t ido pelo Consórcio de 
Promoção Soc i a l da Região de São 
Pedro . 

DOIS MONUMENTOS 
FORAM TOMBADOS 

O Sr . Or l ando Zancaner , t i tu la r 
d a P a s t a de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o do Estado ba ixou Reso 
luções tombando, como m o n u m e n 
tos histórico-religioso e paisagísti
co, a an t iga Igre ja de San to A n 
tônio, s i tuada n a Praça do P a 
t r i a rca , nes ta C a p i t a l , e o parque 
denominado "Bosque dos J e q u i t i -
bás", no município de C a m p i n a s . 
O Conselho de Defesa do Patrimô
nio Histórico, Artístico, Arqueoló
gico e Turístico do Estado fo i a u 
tor izado a inscrever no L i v r o do 
T o m b o competente, o referido imó
vel , pa ra os efeitos legais. 

IMPRfNSA OFICIAL DO ESTADO 
D I Á R I O O F I C I A L 

Super in tendente : W a n d y c k F r e i t a s 

Telefones 

Rua da Glória, 358 
Gerência . 
Redação 
Revisão . , 
Of ic ina do 

Jo rna l . 

278-5886 
278-4096 
278-5753 

278-5688 

SERVIÇOS D E A R T E S 

GRÁFICAS 

R u a dos Estudantes, 394 

Chef ia . . . . 278-3543 

Manutenção . . 278-7142 | Oficinas . . . . 278-0644 

"" • • • ' 1 1 

Rua da Moóca, 1921 
Dire to r i a — Pessoal — Contador ia — Tesourar ia 

Publicações — A r q u i v o 
Telefones: 93-5186 — 93-5187 — 93-5188 — 93-5189 

::: 
Venda avulsa 

N Ú M E R O D O D I A N C r f 0,30 
N Ú M E R O A T R A S A D O N C r | 0,35 

• • • 

Assinaturas 
DIÁRIO D A JUSTIÇA — DIÁRIO D O E X E C U T I V O 

DIÁRIO D E L N E D I T O R I A I S 

A N U A L N C r f 50,00 
S E M E S T R A L N C r $ 25,00 

Rua da Moóca, 1921 
B - 2 — 

D I Á R I O DO EXECUTIVO 
GOVERNO D0 ESTADO 

D E C R E T O N.o 52.436, D E 14 D E A B R I L D E 1970 

A l t e r a a redação do inc iso I V do ar t igo 516 do Decreto n.o 42.850, 
de 30 de dezembro de 1963 sobre a fixação de proventos dos ina t ivos do Estado 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — O inciso I V do ar t igo 516 do Decreto n.o 42.850, de 
80 de dezembro de 1963 passa a ter a seguinte redação: 

' ' I V — provento m e n s a l " . 
A r t i g o 2 ° — Êstè decreto entrará e m v igor n a d a t a d a sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 14 de abri] de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Mei re l l es , Secretário da Justiça 
L u i s A r r o b a s M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a 
A n t o n i o José Rodr igues F i l h o , Secretário da A g r i c u l t u r a 
E d u a r d o R i o m e y Yassuda , Secretário dos Serviços e Obras 

Públicas 
F i r m i n o R o c h a de F re i t a s , Secretário dos Transpor tes 
A n t o n i o Ba r ro s de Ulhôa C i n t r a , Secretário d a Educação 
D a n i l o D a r c y de Sá d a C u n h a e M e l o , Secretário d a Segu

rança Pública 
José Felício Cas te l lano , Secretário da Promoção S o c i a l 
V i r g i l i o Lopes da S i l v a , Secretário do T r a b a l h o e Administração 
W a l t e r S i d n e i Pe re i r a Leser, Secretário da Saúde 
O r l a n d o JG abr i ei Zaneaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e T u r i s m o 
D i l s o n Domingos F u n a r o , Secretário de E c o n o m i a e P l a n e 

jamento 
Tibiriçâ Bo te lho F i l h o , Secretário do In te r io r 
José Henr ique Turne r , Secretário de Es tado-Chefe d a Casa 

C i v i l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de a b r i l de 1970. 

M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N A . 

D E C R E T O N.o 52.437, D E 14 D E A B R I L D E 1970 

R e g u l a m e n t a a autorização de acessos às estradas estaduais de pos
tos de abastecimento, l avagem e lubrificação de veículos auto motores, pouso, res
taurantes, centros de recreação e tu r i smo 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re t a : 

D a Autorização e das Exigências , 
A r t i g o 1.° — A s autorizações pa ra acessos às estradas estaduais da 

postos de ab -tecimento. lavagem e lubrificação de veículos auto motores, pouso, 
restaurantes, centros de recreação e tur ismo, a seguir denominados "es tabe lec i 
mentos", a serem insta lados e m terrenos contíguos às fa ixas de domínio do D e 
pa r t amen to de Es t radas de R o d a g e m poderão ser -dadas a par t igulares , observa
das as condições estabelecidas neste decreto. 

Parágrafo único — A s autorizações serão sempre a título precário, 
podendo ser canceladas a qualquer tempo pelo Secretário dos Transpor tes , m e 
d ian te j u s t i f i ca t iva do Super intendente do D . E . R . 

A r t i g o 2.° — O s pedidos de autorização de acessos serão examinados 
e in formados pelo D . E . R . , e submetidos à decisão f i n a l do Secretário dos T r a n s 
portes . 

A r t i g o 3.° — O s acessos e os " estabelecimentos" obedecerão e m tudo 
às " N o r m a s Técnicas" especificas e que serão baixadas pelo D . E . R . , dentro de 
30 dias contados d a da ta d a publicação deste decreto . 

Parágrafo único — A s " N o r m a s Técnicas" serão revis tas anua lmen te 
pelo D . E . R . 

A r t i g o 4.° — A s autorizações p a r a acesso poderão ser concedidas p a r a 
u m a ou duas mãos de direção, consideradas as condições de segurança do tráfego. 

/ Parágrafo único — O acesso median te conversão à esquerda poderá 
ser cancelado, quando as condições ass im e x i g i r e m . 

A r t i g o 5.° — O espaçamento entre os "estabelecimentos", n a m e s m a 
m a r g e m será no mínimo de 20 K m . , contados a p a r t i r dos autor izados . 

Parágrafo único — O espaçamento previs to neste ar t igo poderá ser 
reduzido, e m de te rminadas entradas ou trechos, por i n i c i a t i v a do D . E . R . , e no ex
c lus ivo interesse público, como resul tado de estudos técnicos. 

A r t i g o 6." — Os acessos aos "estabelecimentos" deverão guardar d i s 
tâncias mínimas ás conexões rodoviárias e aos cruzamentos o u ent roncamentos 
e obedecer às condições técnicas básicas, tudo conforme f ixado nas " N o r m a s 
Técnicas". 

Parágrafo único — Os acessos aos "estabelecimentos" deverão a t en 
der a outras condições de segurança e v i s ib i l idade , necessárias a c a d a caso era 
pa r t i cu la r , a serem impostas pelo D . E . R . , a seu exclusivo critério. 

A r t i g o 7.° — E m locais caracter izados por reconhecidos atrat ivos n a * 
turais , ouv ida a Sec re ta r i a de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo , poderão ser conce
didos acessos a "estabelecimentos" p a r a tu r i smo, a tendidas as especificações ge
ra i s previstas neste decreto, c o m dispensa da exigência de espaçamento mínimo 
estabelecido no ar t igo 5.°. ' 

A r t i g o 3 o — Ocorrendo m e l h o r i a de traçado e m estrada existente, 
v proprietário de "es tabe lec imento" a t ingido terá preferência, e m igualdade de 
condições, e m novo pedido de autorização de acesso no traçado resu l tan te . 

A r t i g o 9.° — O interessado apresentará declaração por escr i to de 
que se obr iga a obedecer às restrições legais par t inentes à venda de bebidas a l 
coólicas. 

Ar I iPo i 0 — O Droprietário de "e s t abe lec imen to" é responsável pelos 
raejuízo3 que causar à estrada, por dolo, ignorância, negligência o u omissão, o b r i -
gfndo-se , outross im a mante r vigente a -apólice de seguros cobr indo danos pes
soais a terceiros. 

D a Documentação I n i c i a l e escolha do loca l 
A r t i g o l i — O pedido de acesso deverá ser feito, por requerimento, ao 

Super in tendente do D . E . R . , instruído c o m os seguintes elementos: 
a) p l a n t a d a situação do ter reno; 
b) pe r f i l d a es t rada abrangendo 500 m . p a r a cada lado do eixo do 

estabelecimento e pe r f i l dos acessos; 
c) discriminação dos serviços oferecidos; 
d) p l a n t a b a i x a i n d i c a n d o a disposição e d imens ionamento das cons

truções, bombas de abastecimento, acesso à rodovia , pátios de estacionamento, 
pis tas in ternas de circulação e sinalização; 

e) avaliação es t ima t iva dos custos das construções e das obras de 
pavimentação; 

f) atestados de idoneidade f inance i ra fornecidos por 2 (dois) es ta
belecimentos bancários; 

g) declaração por escri to de que se sujei ta a todas as disposições l e 
ga i s vigentes ou que v e n h a m a ser aprovadas, bem como às " N o r m a s Técnicas" 
e especificações do D . E . R . _̂ 

A r t i g o 12 — Se a localização e as condições propostas p a r a o " e s t a 
be lec imen to" , não forem impugnadas pelo D . E . R . , o Super in tendente d a A u t a r 
q u i a fixará o prazo de 90 dias p a r a o interessado apresentar o projeto def in i t ivo , 
com a tendimento às " N o r m a s Técnicas" vigentes. 

Parágrafo único — O D . E . R . poderá conceder prorrogação de prazo, 
até 60 dias, f indo o q u a l o pedido será considerado automat icamente caduco . 

A r t i g o 13 — N o caso de have r ma i s de u m interessado pa ra o mes 
m o t recho e p a r a a m e s m a margem, caberá o D . E . R . ana l i sa r os pedidos, nos 
termos do ar t igo 11 deste decreto, submetendo-os à decisão f i n a l do Secretário 
dos Transpor tes . 

A r t i g o 14 — Os pedidos de acessos serão aceitos pelo D . E . R . dent ro 
de períodos de 90 dias, que corresponderão aos tr imestres de cada exercício, os 
quais ficarão aguardando exame conjunto . 

Parágrafo único — O exame conjunto dos pedidos que derem en t r a -
fla e m cada tr imestre, só será in i c i ado pelo D . E . R . no t r imestre seguinte . 

D a s condições do Proje to 
A r t i g o 15 — O s projetos p a r a implantação dos acessos e construção 

do "es t abe lec imen to" obedecerão às " N o r m a s Técnicas" e virão acompanhados 
do respect ivo t ras lado de escr i tura provisória ou de f in i t i va do terreno, ou d o 
cumento equiva lente . 

„ Parágrafo único — O D . E . R . poderá orientar , ex ig i r modificações e 
estabelecer outras condições p a r a o projeto, tendo e m v i s ta a engenhar ia de trá
fego e p Interesse arquitetônico e turístico. 

A r t i g o 16 — O s terrenos destinados à implantação de "es tabe lec i 
m e n t o s " poderão ter áreas mínimas f ixadas pelas " N o r m a s Técnicas". 


